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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO 

 ATSum 0000391-68.2025.5.21.0001
RECLAMANTE: DAYANE BARROS LUSTOSA 
RECLAMADO: OTICA OTIMA VISAO LTDA - ME

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 1638955

Destinatário: OTICA OTIMA VISAO LTDA - ME

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Mandado de
Penhora e Avaliação Pje-JT, no dia 04/03/2026, por volta das 10:00h, dirigi-me ao
endereço situado à Rua Pires de Campos, 35, Centro, Parnamirim/RN (ÓTICA ÓTIMA
VISÃO) e, lá estando,  dos seguintes bens (fotosprocedi a penhora, avaliação e remoção
anexas):

ÓCULOS SOLAR - ANA HICKMANN - FEM. - REF: HI3065T - R$680,00;
ÓCULOS SOLAR - BUGET - FEM. - REF: BG5114 - C/ AVARIAS - R$349,00;
ÓCULOS SOLAR - ANA HICKMANN - FEM. - REF: HIC3009B - C/ AVARIAS - R$980,00;
ÓCULOS SOLAR - ANA HICKMANN - FEM. - REF: HI3104 - C/ AVARIAS - R$680,00;
ÓCULOS SOLAR - RAY BAN - FEM. - REF: RB3583N - C/ AVARIAS - R$890,00;
ÓCULOS SOLAR - RAY BAN - FEM. - REF: RB3025 - C/ AVARIAS - R$980,00;
ÓCULOS SOLAR - RAY BAN - FEM. - REF: RB3028 - C/ AVARIAS - R$980,00;
ÓCULOS SOLAR - ANA HICKMANN - FEM. - REF: AH3154 - C/ AVARIAS - R$780,00;
ÓCULOS SOLAR - RAY BAN P - MASC. - REF: RB4207 - C/ AVARIAS - R$899,00;
ÓCULOS SOLAR - ANA HICKMANN - FEM. - REF: HI3086 - C/ AVARIAS - R$780,00;
ÓCULOS RECEITUÁRIO - MORMAII - MASC. - REF: M6008 - C/ AVARIAS - R$419,00;
ÓCULOS RECEITUÁRIO - GUESS - FEM. - REF: GU2693 - C/ AVARIAS - R$679,00;
ÓCULOS RECEITUÁRIO - JUST CAVALLI - FEM. - REF: JC0603 - C/ AVARIAS - R$700,00;
ÓCULOS RECEITUÁRIO - JUST CAVALLI - FEM. - REF: JC0602 - C/ AVARIAS - R$729,00;
ÓCULOS SOLAR - KIPLING - FEM. - REF: KP4029 - C/ AVARIAS - R$580,00;
ÓCULOS RECEITUÁRIO - SABRINA SATO - FEM. - REF: SB5003 - C/ AVARIAS -
R$580,00;
ÓCULOS RECEITUÁRIO -   ANA HICKMANN - FEM. - REF: HI1032 - C/ AVARIAS -
R$459,00;
ÓCULOS SOLAR - STYLO - FEM. - REF: OM22151 - C/ AVARIAS - R$499,00;
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ÓCULOS SOLAR - ANA HICKMANN - FEM. - REF: AH9247 - C/ AVARIAS - R$980,00;
ÓCULOS SOLAR - ANA HICKMANN - FEM. - REF: AH3178 - C/ AVARIAS - R$980,00;

Total da Avaliação dos bens penhorados: R$14.603,00 (Quatorze
mil, seiscentos e três reais).

Com efeito, acrescento que os supracitados bens foram
indicados e entregues pela aludida Gerente a este Oficial de Justiça signatário, bem
como avaliados em conformidade com o preço constante em etiqueta e respectiva
consulta em sites de vendas, durante o cumprimento da determinação. 

Na oportunidade, a Sra. Ayalla Rosa Paiva Ferreira, RG: 1723310
/RN, CPF: 027.855.944-10, Tel: 8499904-5514, Gerente, ficou ciente da penhora e

 dos bens supracitados, recebendo, por fim, mediante assinatura,respectiva avaliação
cópia do mandado e respectivos autos, inclusive do prazo de 05 (cinco) dias para
embargá-la.

Em seguida, ainda no dia 04/03/2026, por volta das 12:40h, dirigi-
me ao  situado à RuaDepósito Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região,
Doutor Nilo Bezerra Ramalho, 1790, Tirol, Natal/RN e, lá estando, procedi a entrega dos

 aos cuidados do Sr. João Clímaco (Servidor destesupracitados bens removidos
Tribunal), o qual ficou de confeccionar o Auto de Depósito e encaminhar a este Juízo.

No que tange aos maquinários mencionados pelo patrono do
exequente, insta mencionar que não foram listados em mandado, razão pela qual
deixei de proceder a penhora sobre os mesmos, uma vez que, durante o cumprimento
da diligência, obtive a informação de que se tratava de bens alugados. Contudo, apesar
de não ter sido apresentado, pela executada, nenhuma documentação que comprove
tal afirmação, constatei que os mencionados bens são de uso essencial ao
funcionamento da ótica, razão pela qual eventual penhora/remoção poderá ensejar o
encerramento das atividades locais. No entanto, caso V. Exa. entenda de forma diversa,
me coloco à disposição para o respectivo cumprimento da ordem.

Por fim, acrescento que notifiquei a ÓTICA ÓTIMA VISÃO LTDA -
ME, na pessoa da Sra. Ayalla Rosa Paiva Ferreira, RG: 1723310/RN, CPF: 027.855.944-10,
Tel: 8499904-5514, Gerente, acerca da audiência de conciliação, em sede de execução,

cujo link de acesso lhe foi encaminhado viapara o dia 09/03/2026, às 10:50h, 
Whatsapp, juntamente com os documentos da diligência: mandado, auto de penhora e
avaliação e fotografias dos bens penhorados.

Dessa forma, devolvo o mandado cumprido e com a finalidade
atingida, ao tempo que me coloco à disposição para o cumprimento de novas
determinações. 
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NATAL/RN, 04 de março de 2026
 

RODRIGO PORPINO DE LUCENA LIMA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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